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HABEAS CORPUS.  ART. 157, §2º, INCISOS I E 
II,  CP.  ROUBO.  CRIME  EM  TESE.  PRISÃO 
PREVENTIVA.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  DECISÃO  NÃO 
COLACIONADA.  INSTRUMENTALIZAÇÃO 
DEFICIENTE.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
PEDIDO.  EXCESSO  DE  PRAZO.  AUTOS 
CONCLUSOS PARA SENTENÇA. INSTRUÇÃO 
CRIMINAL  FINALIZADA.  PREJUDICIALIDADE 
DO PEDIDO.

Como o pedido de  habeas corpus não comporta 
dilação  probatória,  ao  se  levantar 
constrangimento  ilegal,  por  ausência  de 
fundamentação no decreto de prisão preventiva, 
o  pedido  de  mandamus deverá  estar 
acompanhado de cópia da decisão, cuja ausência 
implica o não conhecimento do pleito.

“Encerrada a instrução criminal, fica superada a 
alegação  de  constrangimento  por  excesso  de 
prazo.”  (Súmula n.º 52, STJ)

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima 
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em NÃO CONHECER DA ORDEM PELO 
PRIMEIRO FUNDAMENTO E JULGAR PREJUDICADA PELO EXCESSO DE 
PRAZO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido  de liminar,  impetrado 

pelo Bel.  Rinaldo Cirilo Costa,  apontando, como autoridade coatora, o juízo 

de direito da 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

Alega,  pois,  excesso  de  prazo,  a  caracterizar  constrangimento 

ilegal,  sob a assertiva de que o paciente estava segregado provisoriamente 

desde 05/06/2013 sem que, até a data da impetração do pedido (04/06/2014), 

a instrução criminal tivesse sido concluída, mesmo porque o Ministério Público 

encontrava-se com vistas dos autos desde 25/04/2014.

Em seguida, questiona o decreto de prisão cautelar. Afirma que a 

conveniência  da  instrução  criminal  não  mais  subsiste,  posto  que  todas  as 

testemunhas já foram ouvidas. 

Registra, de igual forma, não haver de se falar em ordem pública, 

seja  por  inexistirem elementos  suficientes  a  justificarem reiteração  criminal, 

mesmo  porque  se  trata  de  paciente  primário,  possuidor  de  antecedentes 

criminais imaculados, ou, ainda, diante da inconstitucionalidade da medida, por 

consistir em antecipação de culpa.

Pugna, pois, pela concessão da liminar e, no mérito, a ratificação 

da  medida  de  urgência,  para  determinar,  de  forma  definitiva,  a  soltura  do 

paciente. 

Ao prestar as informações solicitadas, a autoridade coatora (fls. 

14/16), fez um breve relato dos fatos, inclusive a forma, em tese, empreendida 

pelo paciente na prática do delito imputado na denúncia,  destacando que a 

prisão preventiva foi determinada em razão do modus operandi, o que justifica 

a ordem pública, requisito do art. 312 do CPP.

Consigna,  também,  a  conclusão  da  audiência  de  instrução  e 

julgamento,  em 22/02/2014,  com o  oferecimento  das  alegações  finais  pelo 

Ministério Público (03/06/2014), bem como do acusado, ora paciente, Daniel 

Firmino da Silva (10/06/2014), encontrando-se no aguardo do cumprimento do 

ato processual (alegações finais) por parte do codenunciado Eduardo Silva dos 

Santos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Indeferida a liminar pretendida (fls. 18/19).

A Procuradoria de Justiça (parecer de fls. 21/25) opina pelo não 

conhecimento do pleito, no tocante ao questionamento da prisão preventiva, e 

pela denegação, quanto ao excesso de prazo.

É o relatório.

VOTO

Através do presente pedido de writ, busca o impetrante a soltura 

do  paciente,  sob 02 (dois)  argumentos  distintos:  (a)  constrangimento  ilegal, 

posto que se encontra segregado cautelarmente desde 03/06/2013 sem que, 

até o momento da impetração, a instrução processual tivesse sido concluída, o 

que caracterizaria excesso de prazo e (b) inexistência de requisitos suficientes 

para o decreto de prisão preventiva.

No  que  alcança  a  alegação  de  inexistência  dos  requisitos 
autorizadores da prisão preventiva, tem-se que não há sequer como analisar o 

pedido formulado. 

Apesar  da  autoridade  dita  coatora,  nas  informações,  haver 

afirmado que a prisão preventiva do paciente deu-se para fins de garantia da 

ordem pública  (modus operandi), o fato é que a decisão questionada  não foi 

colacionada aos autos.

Ora,  o Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, ao 

tratar  do  pedido  de  habeas  corpus,  dispõe  que,  caso  o  pleito  não  esteja 

instruído de forma suficiente, sequer deverá ser conhecido (art. 252):

Art.  252.  Quando  o  pedido  for  manifestamente 
incabível, ou for manifesta a incompetência do Tribunal 
para  dele  conhecer  originariamente,  ou  se  tratar  de 
reiteração de outro com os mesmos fundamentos, ou, 
ainda,  não  vier  devidamente  instruído,  liminarmente 
dele não se conhecerá.

A matéria é também abordada no art. 663 do CPP:

Art. 663.  As diligências do artigo anterior não serão 

Desembargador João Benedito da Silva
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ordenadas,  se  o  presidente  entender  que  o  habeas 
corpus  deva  ser  indeferido  in  limine.  Nesse  caso, 
levará a  petição ao tribunal,  câmara ou turma,  para 
que delibere a respeito.

A Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  já  se 

manifestou a respeito do tema. A título exemplificativo:

HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.  Estupro  de 
vulnerável.  Prisão  preventiva.  Alegada 
desnecessidade da custódia e falta de fundamentação. 
Decreto  preventivo  não  encartado.  Deficiência  de 
instrumentalização.  Não conhecimento.  Exegese dos 
arts. 663 do CPP e 252 do ritjpb. 
O  habeas  corpus,  ação  de  rito  especial  que  não 
comporta  dilação  probatória,  deve  vir  instruído, 
minimamente, com peças indicativas da coação ou da 
ameaça  de  constrangimento  reputados  ilegais,  sob 
pena de não conhecimento. 
“Fundando-se a impetração em alegações cuja prova 
inexiste  nos  autos,  não  merece  conhecimento  o 
pedido, ante a falta de pressuposto lógico. Nem se fale 
em dilação probatória, haja vista que o habeas corpus, 
como remédio constitucional, tem de vir instruído com 
prova  pré-constituída.  ”  (stj.  HC 9168/mg.  Rel.  Min. 
Fernando  Gonçalves.  6ª  t.  Julg.  08.06.1999.  DJU. 
28/06/1999,  p.  155).  -  não  conhecimento  do  writ. 
(TJPB;  Rec.  0000117-12.2014.815.0000;  Câmara 
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira 
Filho; DJPB 28/01/2014; Pág. 21)

Nesse  contexto,  a  ausência  de  cópia  da  decisão  enseja  a 

impossibilidade de se aferir  a existência, ou não, de decisão  eventualmente 

desfundamentada,  motivo  pelo  qual  a  insatisfação,  quanto  a  esse  aspecto, 

sequer deverá ser conhecida.

No que alcança o pedido de reconhecimento de constrangimento 

ilegal, por excesso de prazo, melhor sorte não há ao impetrante. Veja-se.

Já havia sido anteriormente destacado que, apesar de o paciente 

encontrar-se segregado preventivamente desde 03/06/2013, pelas informações 

trazidas pela autoridade apontada como coatora,  poder-se-ia concluir  que  a 

ação penal tramitava dentro da regularidade, o que afastava o constrangimento 

ilegal suscitado pelo impetrante. 

Desembargador João Benedito da Silva
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E, ainda para corroborar a afirmação, em consulta realizada ao 

STI (documento anexo), observa-se que a instrução processual foi concluída, 

encontram-se  os  autos  conclusos  para  julgamento,  restando  superado  o 

excesso de prazo.

Nenhum constrangimento ilegal, pois, deverá ser reconhecido.

A respeito do tema:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO  AO  RECURSO  ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RESPEITO  AO  SISTEMA 
RECURSAL  PREVISTO  NA  CARTA  MAGNA.  NÃO 
CONHECIMENTO.
1.  A Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal, 
buscando  dar  efetividade  às  normas  previstas  na 
Constituição Federal e na Lei 8.038/90, passou a não 
mais admitir o manejo do habeas corpus originário em 
substituição  ao  recurso  ordinário  cabível, 
entendimento  que  foi  adotado  por  este  Superior 
Tribunal de Justiça.
2.  O  constrangimento  apontado  na  inicial  será 
analisado,  a fim de que se verifique a existência de 
flagrante ilegalidade que justifique a atuação de ofício 
por este Superior Tribunal de Justiça.
ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.  INSTRUÇÃO 
CRIMINAL.  EXCESSO  DE  PRAZO.  AUTOS 
CONCLUSOS  PARA  PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA. 
DELONGA  SUPERADA.  SÚMULA  52/STJ. 
ILEGALIDADE AUSENTE.
1.  Verificando-se  que  a  instrução  criminal  já  foi 
concluída e que os autos encontram-se conclusos 
para  prolação  de  sentença,  resta  superado  o 
eventual excesso de prazo na formação da culpa. 
Súmula 52/STJ.
ROUBO.  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO  E 
CONCURSO  DE  AGENTES.  PRISÃO  EM 
FLAGRANTE  CONVERTIDA  EM  PREVENTIVA. 
SEGREGAÇÃO  FUNDADA NO  ART.  312  DO  CPP. 
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  DELITO.  GRAVIDADE 
CONCRETA.
PERICULOSIDADE DOS AGENTES. NECESSIDADE 
DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA.
CUSTÓDIA  FUNDAMENTADA.  COAÇÃO  ILEGAL 
NÃO DEMONSTRADA.
1. Não há falar  em constrangimento ilegal quando a 
custódia  cautelar  está  devidamente  justificada  na 
garantia  da  ordem  pública,  em  razão  da  gravidade 
concreta  do  delito  em  tese  praticado  e  da 
periculosidade  social  dos  agentes  envolvidos,  bem 

Desembargador João Benedito da Silva
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demonstradas pelas circunstâncias em que ocorridos 
os fatos criminosos.
2.  Habeas  Corpus  não  conhecido.  (STJ.  HC 
268.152/CE,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA 
TURMA,  julgado  em  08/10/2013,  DJe  17/10/2013) 
(SEM GRIFOS NO ORINGINAL)

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, editou a Súmula n.º 52, 

nesse  mesmo  sentido:  “Encerrada  a  instrução  criminal,  fica  superada  a 

alegação de constrangimento por excesso de prazo.” 

Ante o exposto, não conheço do pedido, quanto à ausência de 

requisitos  para  o  decreto  de  prisão  preventiva,  ao  tempo  em  que  julgo 
prejudicado o pleito, no tocante ao excesso de prazo.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,   o Exmo. Sr.  Des. Joás de Brito 
Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal. Participou  do julgamento, além 
do Relator, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira ( Juiz de Direito convocado 
para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luis  Silvio  Ramalho  Junior).  Ausente, 
justificadamente,  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à 
sessão o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça. 

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, em João Pessoa, Capital, aos 08(oito) dias do mês de julho 
do ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
Relator

Desembargador João Benedito da Silva
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